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PROJETO DE LEI Nº 1.404, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022  

Altera o caput do artigo 17 da Lei Ordinária nº

6.235/2020 que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) e do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 17 da Lei Municipal nº 6.235/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 17 - O Fundo Municipal ficará vinculado administrativamente à Secretaria de
Políticas Sociais, sendo o seu gestor financeiro o titular da Secretaria Municipal de
Políticas Sociais, cabendo ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa fixar
critérios de utilização, bem comoo plano de aplicação dos recursos.”

Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo 4º ao artigo 17 da Lei Municipal nº 6235/2020:

“84º. A conta bancária vinculada ao Fundo será movimentada sempre em conjunto de
duas assinaturas, sendo elas: Secretário de Políticas Sociais ou Assessor do

Secretário de Políticas Sociais, em conjunto com o Secretário de Finanças, ou
Superintendente de Finanças ou Gerente de Gestão Financeira ou Supervisor de

Administraçãoe Finanças.”

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 07 de dezembro de 2022.

JOSE  



 
 

   Prafeltura- fdiaricipaldo Pouso Alegre
 

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A presente propositura visa à adequação a respeito da utilização do

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, considerando que a Secretaria Municipal de Políticas Sociais é
de fato quem gere o fundo, em conjunto com o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. A
alteração se faz necessária com a finalidade de agilizar os processos, controle e análises do Fundo

Municipal dos Direitos do Idoso.

Esta é a razão pela qual foi elaborado o projeto em exame que,

esperamos possa merecer a habitual atenção e aprovação pelos Membros integrantes dessa Egrégia

Câmara Municipal.

Pouso Alegre, 07 de dezembro de 2022.

JOSÉ AS DA SIL NSECA
refeito Municipal  


